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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

REGULAMENTA A CONCESSÃO E A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS DESPESASDE GABINETE DE VEREADOR.

PROMULGADOR ...

Art. 1° - As despesas com combustíve1 somente serão aceitas
dos veículos cadastrados previamente em nome do vereador(a)e/ou do assessor(a), mediante apresentação do certificado de
propriedade ou termo de uso do veículo.

9 1° - O uso do veículo deverá ser exclusivamente nasatividades de gabinete.
9 2° O valor gasto com combustível por gabinete nãopoderá ultrapassar 75% do valor da dotação de Material deConsumo, equlvalendo a R$ 382,50 (Trezentos e oitenta e dois

reais e cinqüenta centavos).
9 3° - Nos comprovantes de despesa de combustível deverá

constar a identificação do veículo, a placa e aQuilometragem. .
9 4° A Quilometragem final do mês deverá serratificada pelo responsável pela prestação de contas.
9 5° - Em nenhuma hipótese será ultrapassado o teto da

dotação orçamentária.
Art. 2° - As despesas com telefone celular do vereador(a)e/ou assessor(a) somente serão aceitas dos telefones que
estiverem cadastrados previamente em nome do vereador(a) e/ou
do assessor(a) ou com contrato de locação. Para a telefonia
fixa, somente serão aceitos os telefones que estiverem
instalados no gabinete do vereador.

9 1° - O uso do telefone deverá ser exclusivamente nasatividades de gabinete.
9 2° - Não serão aceitos os telefones que operam porsistema de cartão.
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9 3° - Consiàera-se, para fins àe comprovação àe gas"'[com telefone, a data de vencimento da conta telefonica.
Art. 3° - Os comprovantes de despesa deverão estar em nome doGabinete do vereador. °

Art. 4° Os valores a serem empenhados por gabineteobedecerão os seguintes percentuais e valores por dotação:
01.01.01.031.001.1.010.3390.30.00.00 - Material de Consumo -
60% = R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) por gabinete.

DE

DESERVIÇOS

01.01.01.031.001.1.010.3390.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - 40% = R$ 340,00 (Trezentos e
quare~ta reais) por gabinete, sub-divididos nas seguintesdotaçoes:
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.10.00TELECOMUNICAÇÃO
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.13.00 SERVIÇOS
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL.
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.99.00 - DEMAIS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

9 1° - O vereador(a) informará até o último dia útil domês em curso, através de ofício, o valor a ser empenhado nas
rübr-icas de Serviços de Te1ecomunicação, Serviços de
publicidade, propaganda e promoção instltucional e Demais
serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica para o mês seguinte,
'G&s~rvado o limite de R$ 340,00 (Trezentos e quarenta reais).

9 2° - Após informados e empenhados os valores nãopoderão mais ser alterados.

Art. 5° - O relatório de despesas deverá ser apresentado até
o primeiro dia útil do mês subseqüente ao mês da realizaçãodas despesas e o pagamento será efetuado após a análise e aaprovação do mesmo.
Art. 6° - O valor não gasto no mês não poderá ser compensadono mês seguinte, assim como os valores que ultrapassarem o
v-a-lordas despesas previstas não serão restituídos e nemcompensados no próximo mês.

9 único - Não será permitida a compensação de rubricasno mês, caso haja um valor de despesa maior do que oinformado e empenhado, o valor máximo a ser ressarcido é o
valor empenhado na rubrica, informado pelo Gabinete, deacordo com o 9 1° do artigo 4°.
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Art. 7° - As despesas correspondentes às cotas previstasneste Decreto Legislativo ficam sujeitas a todas as re~ras
relativas à despesa pública, à disponibilidade orçamentárla eao processo licitatório, ressalvados os casos de dispensa ouinexigibilidade.
Art. 8° - Os casos não previstos neste Decreto Legislativoserão decididos pela presldência da câmara de vereadores.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 10 - Este Decreto Legislativo entra"em vigor a partir de01 de junho de 2002.

CÂMARA MUNICIPAL2002. ERECHIM, 27 de malO de

zanella
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senhor presidente:

Atendendo a determinação de Vos?a Exce;lência, a qualversa sobre a regulamentação e concessao pertlnente a despesa
de gabinete dos Senhores vereadores, após análise no que
tan~e ao projeto de Decreto Legislativo, bem como a presentemateria que regulamenta a concessão e a" prestação de contas
das despesas de gabinete de vereador, opinamos e recomendamos
ao Douto plenário pela sua aprovação, em decorrência de suaconstitucionalidade.

salientamos, senhor presidente, que a presenteregulamentação bem como o referido projeto de Decreto
Legislativo que versa sobr referida matéria obedece a
Dotação própria, estand~o ortan o liv e de V1C10 de origem,merecendo por excelênci sua ap ov ao, se aSSlm entender ocolendo plenário da Ca Legisla i .

sala das Sessõe , 27 de

LERI ALBE
OAB/RS 4.856

ASSESSOR URÍDICO DA CÂMARA DE VEREADORES
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I

DECRETO LEGISLATIVO nO 222 de 28 de maio de 2002.

REGULAMENTA A CONCESSÃO E A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS DESPESASDE GABINETE DE VEREADOR.

JOÃO ROSALINO BRISOTTO, presidente da câmaraMunicipal de Erechim, Estado do Rio Grande do sul,
FAZ SABER, que no uso de suas atribuições, e aindaem conformidade com a Legislação vigente, que a câmaramunicipal, APROVOU e EU promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

-~t. 1° - As despesas com combustível somente serão aceitasdos veículos cadastrados previamente em nome do vereador(a)
e/ou do assessor(a) , mediante apresentação do certificado deproprieda~e ou termo de uso do veículo.

9 1° - O uso do veículo deverá ser exclusivamente nasatividades de gabinete.
""' ... ,,,. ..•..... . ~.'..

9 2° O valor gasto com combustíve1 por gabinete nãopoderá ultrapassar 75% do valor da dotação de Material de
Consumo, equlvalendo a R$ 382,50 (Trezentos e oitenta e doisreais e cinqüenta centavos).

".- 9 3° - Nos comprovantes de despesa de combustível deveráconstar a identificação do veículo, a placa e aQuilometragem.
9 4° A Quilometragem final do mês deverá serratificada pelo responsável pela prestação de contas.
9 5° - Em nenhuma hipótese será ultrapassado o teto dadotação orçamentária.

Art. 2° - As despesas com telefone celular do vereador(a)e/ou assessor(a) somente serão aceitas dos telefones que
~iverem cadastrados previamente em nome do vereador(a) e./ou1de;>assessor(a) ou <:.omcon~rato de locação. Para a tel~f~ja ..flxa, somente serao aceltos os telefones que estlver~~_instalados no gabinete do vereador.
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~ 1° - O uso do telefone deverá ser exclusivamente nasatividades de gabinete. .
~ 2° - Não serão aceitos os telefones que operam porsistema de cartão.
~ 3° - considera-se, para fins de comprovação de gastocom telefone, a data de vencimento da conta telefonica.

Art. 3° - Os comprovantes de despesa deverão estar em nome doGabinete do vereador.
Art. 4° Os valores a serem empenhados por gabineteobedecerão os seguintes percentuais e valores por dotação:
01.01.01.031.001.1.010.3390.30.00.00 - Material de Consumo -
60% = R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) por gabinete.
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - 40% = R$ 340,00 (Trezentos e
quare~ta reais) por gabinete, sub-divididos nas seguintesdotaçoes:
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.10.00 SERVIÇOS DETELECOMUNICAÇÃO
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.13.00 SERVIÇOS DEPUBLICIDADE, PROPAGANDA E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL.
01.01.01.031.001.1.010.3390.39.99.00 - DEMAIS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

~ 1° - O vereador(a) informará até o último dia útil domês em curso, através de ofício, o valbr a ser empenhado nas
rubricas de serviços de Telecomunitas:ão, Serviços depublicidade, propaganda e promoção instltucional e Demais
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica para o mês seguinte,
observado o limite de R$ 340,00 (Trezentos e quarenta reais).

~ 2° - Após informados e empenhados os valores nãopoderão mais ser alterados.

Art. 5° - O relatório de despesas deverá ser apresentado até
o primeiro dia útil do mês subseqüente ao mês da realizaçãodas despesas e o pagamento será efetuado após a análise e aaprovação do mesmo.
Art. 6° - O valor não gasto no mês não poderá ser compensado ~no mês seguinte, assim como os valores que ultrapassarem o v' \
valor das despesas previstas não serão rest.ttuidos £.--,rem /compensados no próximo mês. '.
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9 único - Não será permitida a compensação de rubricasno mês, caso haja um valor de despesa maior do que o
informado e empenhado, o valor máximo a ser ressarcido é o
valor empenhado na rubrica, informado pelo Gabinete, deacordo como 9 1° do artigo 4°.
Art. 7° - As despesas correspondentes às cotas previstasneste Decreto Legislativo ficam sujeitas a todas as re9ras
relativas à despesa pública, à disponibilidade orçamentárla eao processo licitatório, ressalvados os casos de dispensa ouinexigibilidade.
Art. 8° - Os casos não previstos neste Decreto Legislativoserão decididos pela presldência da câmara de Vereadores.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 10 - Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de01 de junho de 2002.

CÂMARA MUNICIPAL, 28 de malO de 2002.

Ver. JOÃO ROS INO BRISOTTO
Presidente d câmara de vereadores

REGISTRE-SE E 6LIQUE-SE
Erechim,Rs, 28 de maio de 2002.

Ver.
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